
PROJETO DE LEI N' 69/2017, de øutoria dø Deputada

ALESSANDRA CAMPELO.

Incluído em Pautø, para receber emendss, nos reuníões

ordindriøs dos dias 08,09 e l0 de agosto do øno conente.

Não recebeu emendøs.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Em: 10.8.2 7

Dep BELARIVíINO LINS

2o Vice-Presidente


